LEI Nº 1.095/70

Revoga doação.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a revogar a doação feita pela Lei nº 555 de 26-2-1960.

Art. 2º - Por força do artigo 3º da Lei mencionada, reverte ao patrimônio Municipal a área de 580 m2, sito á esquina da Rua D. Luiza, quarteirão 237, da Planta Cadastral da Cidade, que havia sido doada à Associação Comercial de Patos de Minas.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de junho de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

